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PORTARIA Nº 010/2025 GP1 

O Prefeito do Município de Afogados da Ingazeira — PE, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo Art. 42, Inciso VII da Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Convalidar, conforme solicitação da Prefeitura deste Município, inscrita no CNPJ 

sob o nº 10.346.096/0001-06, com sede executiva no Praça Monsenhor Alfredo de 

Arruda Câmara nº 20, Centro — Afogados da Ingazeira-PE, a cedência do servidor José 

Adelmo dos Santos, Professor, matrícula nº SGP — 1148877/01, pertencente ao quadro 

de pessoal da Secretaria de Educação e Esportes do Estado de Pernambuco, com sede 

Executiva na Av. Afonso Olindense, 1513 — Bairro Várzea, Recife — PE, com ônus do cargo 

efetivo para o órgão de origem, mediante ressarcimento, ficando vinculado à Secretaria 

de Meio Ambiente e Sustentabilidade - SEMAS, ocupando o cargo de provimento em 

comissão de Secretário, símbolo CC-l, pelo período de 01 de janeiro a 31 de dezembro 

de 2025. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

a 01 de janeiro do corrente ano. 

Art. 3º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Afogados da Ingazeira — PE, em 02 de janeiro de 2025. 

Alesandro Palmeira de Vasconcelos Lei 
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